
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

  

DECRETO Nº 7.402, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar
de R$ 4.145.540,26, ao Orçamento Programa
2025, para atendimento Gabinete do Prefeito e
das Secretarias Municipais, das atividades e
operações especiais, e dos pagamentos das
despesas que especifica, autorizada pela Lei
Municipal nº 3.592, de 3 de dezembro de 2024
(LOA 2025).

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, Estado de São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente e
autorizado pelo inciso III do art. 5º da Lei Municipal nº 3.592, de 3 de dezembro de 2024 (Lei
Orçamentária Anual 2025 – LOA 2025);

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar de R$ 4.145.540,26 (quatro milhões cento e quarenta e cinco mil
quinhentos e quarenta reais e vinte e seis centavos), ao Orçamento Programa 2025, para atendimento do
Gabinete do Prefeito e das Secretarias Municipais, das atividades e operações especiais, e dos pagamentos
das despesas que especifica, conforme classificação constante do Anexo I.

Art. 2º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício e
da anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto
Municipal nº 7.305, de 6 de janeiro de 2025.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

EMERSON MARTINS DOS SANTOS
Respondendo temporariamente pela Chefia de Gabinete do Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Emerson Martins dos Santos , Chefe de Gabinete do
Prefeito, em 18/11/2025, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 18/11/2025, às
12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0118337 e o
código CRC 59A9A7E6.

Referência: Processo nº 3535507.414.00009312/2025-60 SEI nº 0118337
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ANEXO I

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

27 04.122.0002.2004.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DE GABINETE 7.360,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

35 04.122.0002.2006.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA SECRETARIA 228.204,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

37 04.122.0002.2006.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA SECRETARIA 26.100,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

110 000 GERAL

47 04.122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO DA  JUNTA MILITAR E TIRO DE GUERRA 430,20

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL

54 04.122.0002.2008.0000 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 278,60

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 14 01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

647 28.846.0026.0002.0000 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 130.000,00

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 20 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  - SMAF

808 15.452.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO 500,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL

810 15.452.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO 1.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 21 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS  - SMOS

819 15.452.0004.2105.0000 MANUTENCAO DO DEPTO DE OBRAS, LOGRADOUROS E S.E.R.M. 22.790,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL
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02 22 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SMAA

836 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 8.300,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

837 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 2.350,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

839 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 391,40

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 23 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME

862 12.365.0008.2082.0000 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 6.539,73

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

200 022 SALÁRIO EDUCAÇÃO

865 12.365.0008.2082.0000 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 1.079,11

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

200 022 SALÁRIO EDUCAÇÃO

850 12.361.0009.2082.0000 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 1.079,11

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

200 022 SALÁRIO EDUCAÇÃO

854 12.361.0009.2083.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 130.400,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

868 12.365.0008.2042.0000 MANUTENÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA 220.000,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

01 TESOURO

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

870 12.365.0008.2042.0000 MANUTENÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA 108.400,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

871 12.365.0008.2042.0000 MANUTENÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA 196.000,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

880 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 313.000,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
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881 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 805.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

882 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 69.200,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

906 12.361.0007.2038.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70% 221.000,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

912 12.365.0007.2040.0000 MANUTENÇÃO CRECHES E PRÉ-ESCOLAS - FUNDEB 70% 418.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

02 24 01 GABINETE DA SECRETARIA – SMC

918 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA 1.500,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 25 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO  – SMT

949 23.695.0015.2057.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE TURISMO 800,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 27 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

1021 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 256.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1042 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 23.923,65

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1045 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 1.857,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1046 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 1.500,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

301 033 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES FA

1047 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 25.200,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL
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1049 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 68.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1158 10.305.0030.2033.0000 AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS - VE 135.918,23

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1161 10.305.0030.2033.0000 AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS - VE 25.600,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

02 26 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE  - SMEL

984 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 3.480,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL

1001 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER 12.458,50

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL

1003 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER 2.589,10

3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 27 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

1024 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 28.793,52

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1085 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 6.900,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1088 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 26,68

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

302 001 SAÚDE - ASSIST.HOSPITALAR/AMBULATORIAL
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02 28 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

1175 08.241.0031.2067.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA AOS IDOSOS 3.477,26

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1202 08.243.0031.2066.0000 CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 19.780,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1223 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 2.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1240 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTENCIA SOCIAL 25.400,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1243 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTENCIA SOCIAL 3.700,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1304 08.243.0035.2093.0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 14.500,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1306 08.243.0035.2093.0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 930,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 29 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E SEGURANÇA PÚBLICA - SMUS

1333 04.122.0013.2052.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE 4.200,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

1334 04.122.0013.2052.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE 1.500,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

1340 04.125.0013.2054.0000 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSITO 214.200,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

1342 04.125.0013.2054.0000 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSITO 20.300,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

110 000 GERAL
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02 30 01

1362 02.061.0025.2079.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 10.700,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 31 01 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

1375 18.542.0012.2047.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS 63,21

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 32 01 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

1409 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 42.100,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

1411 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 5.700,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

110 000 GERAL

SECRETRIA MUNICIPAL ASSUNTOS JURIDICOS - SMAJ
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02 33 02 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

1433 04.122.0003.2013.0000 MANUTENÇÃO DAS DEPENDENCIAS DA DIRETORIA - DEAF 1.050,96

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

1420 04.122.0003.2015.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 129.400,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

1422 04.122.0003.2015.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 17.700,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 34 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS - RH

1434 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 85.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

1435 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 1.500,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

1436 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 11.200,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

110 000 GERAL

1440 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 19.190,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 4.145.540,26
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ANEXO II

Fontes de Recurso

01 00 3.398.632,88

02 00 639.000,00

05 00 1.500,00

Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 4.039.132,88

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

28 04.122.0002.2004.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DE GABINETE -7.360,00

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

01 TESOURO

110 000 GERAL

48 04.122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO DA  JUNTA MILITAR E TIRO DE GUERRA -430,20

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

01 TESOURO

110 000 GERAL

53 04.122.0002.2008.0000 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS -278,60

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 20 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  - SMAF

805 15.452.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO -500,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 21 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS  - SMOS

812 15.452.0004.2105.0000 MANUTENCAO DO DEPTO DE OBRAS, LOGRADOUROS E S.E.R.M. -1.200,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 22 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SMAA

840 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO -296,40

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL
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841 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO -95,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 23 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME

849 12.361.0009.2082.0000 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE -1.079,11

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

200 022 SALÁRIO EDUCAÇÃO

856 12.361.0009.2083.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -5.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

864 12.365.0008.2082.0000 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE -7.618,84

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

200 022 SALÁRIO EDUCAÇÃO

02 25 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO  – SMT

953 23.695.0015.2057.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE TURISMO -800,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 26 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE  - SMEL

987 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER -3.480,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

1004 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER -3.162,60

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

1005 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER -11.885,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

Anexo I e II, do Decreto 7402, 06-10-2025 (0118230)         SEI 3535507.414.00009312/2025-60 / pg. 11



02 27 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

1031 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO -28.793,52

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1091 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE -6.900,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1097 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE -26,68

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

302 001 SAÚDE - ASSIST.HOSPITALAR/AMBULATORIAL

02 28 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

1180 08.241.0031.2067.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA AOS IDOSOS -3.477,26

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1207 08.243.0031.2066.0000 CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -19.780,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1217 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS -1.119,69

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1219 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS -156,31

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
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1221 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS -724,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1309 08.243.0035.2093.0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR -930,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 31 01 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

1370 18.542.0012.2047.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS -63,21

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 33 02 DESENVOLVIMENTO COMERCIA, IND E DE SERVIÇOS - SMDE

1432 04.122.0003.2013.0000 MANUTENÇÃO DAS DEPENDENCIAS DA DIRETORIA - DEAF -1.050,96

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 34 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS - RH

1439 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS -200,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

Subtotal  Anulação R$ -106.407,38

TOTAL EXCESSO E ANULAÇÃO R$ 4.145.540,26
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

  

DECRETO Nº 7.402, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar
de R$ 4.145.540,26, ao Orçamento Programa
2025, para atendimento Gabinete do Prefeito e
das Secretarias Municipais, das atividades e
operações especiais, e dos pagamentos das
despesas que especifica, autorizada pela Lei
Municipal nº 3.592, de 3 de dezembro de 2024
(LOA 2025).

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, Estado de São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente e
autorizado pelo inciso III do art. 5º da Lei Municipal nº 3.592, de 3 de dezembro de 2024 (Lei
Orçamentária Anual 2025 – LOA 2025);

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar de R$ 4.145.540,26 (quatro milhões cento e quarenta e cinco mil
quinhentos e quarenta reais e vinte e seis centavos), ao Orçamento Programa 2025, para atendimento do
Gabinete do Prefeito e das Secretarias Municipais, das atividades e operações especiais, e dos pagamentos
das despesas que especifica, conforme classificação constante do Anexo I.

Art. 2º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício e
da anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto
Municipal nº 7.305, de 6 de janeiro de 2025.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

EMERSON MARTINS DOS SANTOS
Respondendo temporariamente pela Chefia de Gabinete do Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Emerson Martins dos Santos , Chefe de Gabinete do
Prefeito, em 18/11/2025, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 18/11/2025, às
12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0118337 e o
código CRC 59A9A7E6.

Referência: Processo nº 3535507.414.00009312/2025-60 SEI nº 0118337
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ANEXO I

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

27 04.122.0002.2004.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DE GABINETE 7.360,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

35 04.122.0002.2006.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA SECRETARIA 228.204,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

37 04.122.0002.2006.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA SECRETARIA 26.100,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

110 000 GERAL

47 04.122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO DA  JUNTA MILITAR E TIRO DE GUERRA 430,20

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL

54 04.122.0002.2008.0000 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 278,60

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 14 01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

647 28.846.0026.0002.0000 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 130.000,00

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 20 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  - SMAF

808 15.452.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO 500,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL

810 15.452.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO 1.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 21 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS  - SMOS

819 15.452.0004.2105.0000 MANUTENCAO DO DEPTO DE OBRAS, LOGRADOUROS E S.E.R.M. 22.790,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL
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02 22 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SMAA

836 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 8.300,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

837 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 2.350,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

839 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 391,40

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 23 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME

862 12.365.0008.2082.0000 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 6.539,73

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

200 022 SALÁRIO EDUCAÇÃO

865 12.365.0008.2082.0000 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 1.079,11

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

200 022 SALÁRIO EDUCAÇÃO

850 12.361.0009.2082.0000 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 1.079,11

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

200 022 SALÁRIO EDUCAÇÃO

854 12.361.0009.2083.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 130.400,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

868 12.365.0008.2042.0000 MANUTENÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA 220.000,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

01 TESOURO

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

870 12.365.0008.2042.0000 MANUTENÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA 108.400,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

871 12.365.0008.2042.0000 MANUTENÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA 196.000,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

880 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 313.000,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
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881 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 805.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

882 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 69.200,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

906 12.361.0007.2038.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70% 221.000,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

912 12.365.0007.2040.0000 MANUTENÇÃO CRECHES E PRÉ-ESCOLAS - FUNDEB 70% 418.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

02 24 01 GABINETE DA SECRETARIA – SMC

918 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA 1.500,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 25 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO  – SMT

949 23.695.0015.2057.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE TURISMO 800,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 27 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

1021 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 256.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1042 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 23.923,65

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1045 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 1.857,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1046 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 1.500,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

301 033 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES FA

1047 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 25.200,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL
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1049 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 68.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1158 10.305.0030.2033.0000 AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS - VE 135.918,23

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1161 10.305.0030.2033.0000 AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS - VE 25.600,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

02 26 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE  - SMEL

984 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 3.480,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL

1001 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER 12.458,50

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL

1003 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER 2.589,10

3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 27 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

1024 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 28.793,52

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1085 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 6.900,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1088 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 26,68

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

302 001 SAÚDE - ASSIST.HOSPITALAR/AMBULATORIAL
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02 28 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

1175 08.241.0031.2067.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA AOS IDOSOS 3.477,26

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1202 08.243.0031.2066.0000 CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 19.780,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1223 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 2.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1240 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTENCIA SOCIAL 25.400,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1243 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTENCIA SOCIAL 3.700,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1304 08.243.0035.2093.0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 14.500,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1306 08.243.0035.2093.0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 930,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 29 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E SEGURANÇA PÚBLICA - SMUS

1333 04.122.0013.2052.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE 4.200,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

1334 04.122.0013.2052.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE 1.500,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

1340 04.125.0013.2054.0000 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSITO 214.200,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

1342 04.125.0013.2054.0000 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSITO 20.300,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

110 000 GERAL
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02 30 01

1362 02.061.0025.2079.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 10.700,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 31 01 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

1375 18.542.0012.2047.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS 63,21

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 32 01 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

1409 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 42.100,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

1411 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 5.700,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

110 000 GERAL

SECRETRIA MUNICIPAL ASSUNTOS JURIDICOS - SMAJ
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02 33 02 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

1433 04.122.0003.2013.0000 MANUTENÇÃO DAS DEPENDENCIAS DA DIRETORIA - DEAF 1.050,96

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

1420 04.122.0003.2015.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 129.400,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

1422 04.122.0003.2015.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 17.700,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 34 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS - RH

1434 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 85.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

1435 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 1.500,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

1436 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 11.200,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

110 000 GERAL

1440 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 19.190,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 4.145.540,26
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ANEXO II

Fontes de Recurso

01 00 3.398.632,88

02 00 639.000,00

05 00 1.500,00

Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 4.039.132,88

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

28 04.122.0002.2004.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DE GABINETE -7.360,00

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

01 TESOURO

110 000 GERAL

48 04.122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO DA  JUNTA MILITAR E TIRO DE GUERRA -430,20

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

01 TESOURO

110 000 GERAL

53 04.122.0002.2008.0000 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS -278,60

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 20 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  - SMAF

805 15.452.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO -500,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 21 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS  - SMOS

812 15.452.0004.2105.0000 MANUTENCAO DO DEPTO DE OBRAS, LOGRADOUROS E S.E.R.M. -1.200,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 22 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SMAA

840 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO -296,40

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL
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841 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO -95,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 23 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME

849 12.361.0009.2082.0000 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE -1.079,11

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

200 022 SALÁRIO EDUCAÇÃO

856 12.361.0009.2083.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -5.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

864 12.365.0008.2082.0000 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE -7.618,84

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

200 022 SALÁRIO EDUCAÇÃO

02 25 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO  – SMT

953 23.695.0015.2057.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE TURISMO -800,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 26 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE  - SMEL

987 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER -3.480,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

1004 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER -3.162,60

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

1005 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER -11.885,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL
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02 27 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

1031 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO -28.793,52

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1091 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE -6.900,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

1097 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE -26,68

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

302 001 SAÚDE - ASSIST.HOSPITALAR/AMBULATORIAL

02 28 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

1180 08.241.0031.2067.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA AOS IDOSOS -3.477,26

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1207 08.243.0031.2066.0000 CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -19.780,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1217 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS -1.119,69

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1219 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS -156,31

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Anexo I e II, do Decreto 7402, 06-10-2025 (0118230)         SEI 3535507.414.00009312/2025-60 / pg. 12

Decreto 7402, DOEM, 19-11-2025 (0119491)         SEI 3535507.414.00009312/2025-60 / pg. 25



Diário Oficial - Município de Paraguaçu Paulista Quarta-feira, 19 de novembro de 2025 Edição nº 1218 | Página 137 de 141

Município de Paraguaçu Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1221 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS -724,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1309 08.243.0035.2093.0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR -930,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 31 01 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

1370 18.542.0012.2047.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS -63,21

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 33 02 DESENVOLVIMENTO COMERCIA, IND E DE SERVIÇOS - SMDE

1432 04.122.0003.2013.0000 MANUTENÇÃO DAS DEPENDENCIAS DA DIRETORIA - DEAF -1.050,96

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 34 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS - RH

1439 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS -200,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

Subtotal  Anulação R$ -106.407,38

TOTAL EXCESSO E ANULAÇÃO R$ 4.145.540,26
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